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Artigo 2o - Esta t ei enraé em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu, l3 de abril de 2004.

Orivaldo Alves Oliveira
Prefeito municipal

IBIBAATU
/cqa"/a d, ié1/.j

O povo do rnunicípio de lbíracatu-MG, através de seus legÍtimos representantes na Câmara

Municipal, fulcrado na l-ei municipal n" 055/98, apÍovE e eu prefeito municipal, eÍn seu

nome sanciono a seguinte Lei:

Artigo l' - F'ica o cheÍê do executívo municlpal autorlzâdo a Í'azo doação a HENRIQUE
RODRIGUES PEREIRA NETO, brasileiro, casado, servidor públíco, do terreno lccalizado

nesta cir.lade de Ibiracatu-MG, à Rua do Cornércio no 100 com a seguinte descrição:

COMEÇA na Rua do Comércio n" 100, medindo de frente para a referida rua ( 7,0) s€ie

metros. Lateral direita aos límites do espólio de Nestor Ferreira e espólio de Minervino
Fagundes de So,r,, medindo 40,50( Quarenta meúos e cinqÍlenta oendmetro§). Fundos aos

limites de Henrique Costa Macedo medindo 07(s€te) metros. Lateral esquerda aos limites
de Manoel Cosu Macedo 40,50( quaÍ€nta m€lros e cinqüenta centlmetros), com

benfeitorias de uma casa resídencíal.


